
pressupostos de fato, sendo necessária, 
portanto, a verificação da ocorrência 
de tais motivos ou pressupostos. 

Daí não assistir razão à apelante, 
apenas nesse particular. 

Quanto ao mais, o apêlo procede in
tegralmente . 

O apelado, como êle próprio o con
fessa, adquiriu uma casa por NCr$ •.• 
100,00, mas pegou o tributo apenas SÔo 

bre Cr$ 10,00. Alega que assim proce
deu como simples particular, donde não 
se lhe poder atribuir conduta irregu
lar no exercício do cargo. A sentença 
acolheu, integralmente, essa justifica
tiva, julgando procedente a ação. 

No entanto, não pode a tese prevale
cer, sob pena de ficar ao desamparo o 
decôro da Administração. 

O apelado era fiscal de rendas numa 
cidade do Interior. E o fato de êle pró
prio, a quem cabia, entre outros mis
teres, o de fazer a verificação de even
tual diferença de sisa, praticar ato que 
lhe cabia coibir, resulta, indubitàvel
mente, em desprestígio para a admi
nistração. 

Não se trata de ato de vida íntima, 
circunscrito à pessoa do apelado, mas 
de ato de repercussão no meio social 
local, quiçá estimulante da sonegação 
de tributos. 

Marcelo Caetano, ao tratar dos de
veres do funcionário público, diz que 
êstes abrangem inclusive, .. as manifes
tações ou atos de vida particular que 

por se revestirem de publicidade, pos
sam refletir-se no prestígio da função· 
(Manual de Direito Administrativo, p. 
513-514, ed. 1965). 

Outro não é o ensinamento de Mário 
Masagão (Curso d6 Direito Adminis. 
trativo, p. 207). 

Ao tratar da matéria, preleciona The
místocles Brandão Cavalcanti que o 
procedimento ou conduta irregular do 
funcionário tanto pode ser pública co
mo privada e seja de molde a "lançar 
o descrédito e desmoralização sôbre o 
mesmo" (Tnz.tado de Direito Adminis
trativo, v. 111/(69), ou que, pela publi
cidade, possa influir no prestígio da 
função pública, segundo Cretella Júnior 
(Direito Administrativo do Brasil, v. 
11/419 e (20). 

Destarte, devia a Administração, ca
mo o fêz, apurar devidamente OS fatos, 
através de processo regular, aplicando 
ao apelado a pena correspondente l in
fração cometida. 

Assim, dá-se provimento aos recur-
80s oficial e voluntário, para julgar 
improcedente a ação, arcando o apela
do -com o ônus das custas e honorários 
de advogado, f'1X&dos em 20% sôbre o 
valor dado à causa. Custas na forma 
da lei. 

São Paulo, 5 de ag&to de 1969. Car
mo Pinto, preso com voto. Dias Fi
gueiredo, relator. Participou do julga
mento, com voto vencedor, o Des. Al
meida Bicudo. 

CONCESSÃO DE SERVIÇO PúBLICO - TELEFONE - MAN. 
DADO DE SEGURANÇA 

- Cabe mandado de seguraru;a contra ato de emprêsa con-
cessionária de serviço público. . 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

Olair Filizola de Moraes verBU8 Cia. Telefônica Rio Prêto 
Agravo de petição n.o 182.729 - Relator: Sr. Desembargador 

t:NIO DE BARROS 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de agravo de petição n.o 182.729, 

da comarca de Araçatuba, em que 6 
agravante Olair Filizola de Morais, 
sendo agravada a Cia. Telefônica Rio 
Prêto: Acordam, em Quinta Câmara 
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Civil do Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, por votação unânime, 
dar provimento ao agravo. 

1 . Cuida-se de mandado de segu
rança impetrado por Olair Filizola de 
Moraes, contra ato da Cia. Telefôni
ca de Rio Prêto, reputado lesivo ao di
reito líquido e certo de usuário. 

Em suma, teve o aparelho, do qual 
é assinante, desligado pelo não paga
mento da tarifa; todavia, no seu en
tender, a cobrança foi feita em têrmos 
ilegais, com apoio em resolução do Con
teI, em conflito com a legislação mu
nicipal, então competente para a ne
cessária regência. 

A ilegalidade resultaria, também, da 
circunstância de não estar o impetran
te em mora, dado que ajuizara tempes
tiva ação de consignação. 

O mandado foi regularmente proces
sado, prestando a impetrada as infor
mações de fIs. 

Confirmou o ato e mostrou que o des
ligamento ocorreu pelo não pagamento 
da tarifa e antes de haver sido citada 
para a ação de consignação. 

Opinou o Ministério Público pela ca
rência (fls.) , restando, porém, dene
gada a segurança pela setença de fls. 

Agravou o autor (fls.), insistindo em 
sua pretensão inicial. 

Recebido o recurso, mantida a de
cisão, opinou a Procuradoria-Geral da 
Justiça pelo provimento (fls.) 

É o relatório. 
2. Sôbre ser possível o mandado de 

segurança contra ato de concessioná
rios, nenhuma a dúvida. 

Ato de autoridade é tôda manifesta
ção do Poder Público ou de seus de
legados, no desempenho de suas fun
ções ou a pretexto de exercê-las. 

Daí, nos revelar o magistério de Hely 
Meirelles que "para fins de mandado 
de segurança, consideram-se atos de au
toridade não só os emanados das auto
ridades públicas, propriamente ditas, 
como também, os praticados por admi. 
nistradores ou representantes de autar
quias e de entidades paraestatais, e 
ainda, os de pessoas naturais ou jurf-
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dicas com funções delegadas como são 
os concessionários e permissionários de 
serviços de utilidade pública". 

Idônea, portanto, a segurança, razão 
assistindo ao impetrante, pelo menos, 
em razão de um dos fudamentos invo
cados. 

Nos têrmos da concessão, cláusula 
13.", os pagamentos das mensalidades 
pelos usuários devem ser efetuados até 
o dia 10 do mês subseqüente ao ven
cido; como decorrência da mora, res
tou facultado o direito da retirada do 
aparelho quando os pagamentos se atra
sarem por mais de 60 dias, caso em 
que o assinante só terá direito a nova 
ligação depois de saldado o débito, su
jeitando-se às taxas previstas para 
novas ligações. 

E assiste razão ao impetrante, por
que, pretendendo discutir a validade da 
tarifa cobrada pela concessionária, dei
xou de pagá-la para consigná-la em 
ação que entendeu como própria. 

O mês oferecido foi o de fevereiro; 
a ação foi proposta em março, ocorren
te a citação em 4 de abril. 

Logo, e sem que se discuta sôbre a 
competência ou não do Município para 
a fixação das tarifas, revela-se irre
cusável como lesivo o ato do desliga
mento, se considerados os têrmos da 
concessão. 

Tal desligamento, sOmente teria sido 
possível se o retardo do pagamento 
ocorresse por lapso de tempo superior 
ao de 60 dias. 

Devido o mês de fevereiro, já nos 
primeiros dias de abril ocorria a cita
ção para a consignação, tornando liti· 
giosa a questão relativa ao valor da 
tarifa telefônica, objeto da mencionada 
consignação. 

Portanto, e como enfatiza a ilustra
da Procuradoria-Geral da Justiça, no 
parecer de fls., "não podia a agravada 
ter desligado o telefone a pretexto de 
que a tarifa não fôra paga; é líquido 
e certo o direito do agravante de con
tinuar com o aparelho ligado até que 
seja definitivamente julgada a consig-



nação, desde que continue depositando 
periódica e sucessivamente a tarifa 
exigível, como vem acontecendo segun
do se depreende da falta de qualquer 
informação a êsse respeito". 

3. Dêste modo, e nos têrmos do pa
recer invocado, dá-se provimento ao 
agravo e concede-se a segurança. 

Custas como de lei, indevida, porém .. 
a honorária advocatícia, em têrmos da 
remansosa jurisprudência. 

São Paulo, 26 de dezembro de 196. 
Sylvio Barbosa, preso com voto. 1tnnio. 
de Barros, relator. Participou do jul-· 
gamento, com voto vencedor, oDes. 
Macedo de Campos. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO - ATOS JVDICIAIS 

- O Estado não responde pelos prejuízos decorrentes dt:
atos judiciais. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Fundação Antônio e Helena Zerrenner - Instituição Nacional de Beneficência. 
1I6r8U8 Fazenda do Estado 

Recurso extraordinário n.O 69.568 - Relator: Sr. Ministro 
LUIZ GAlU>TTI 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados êstes autos de re
curso extraordinário n.o 69.568, de São 
Paulo, em que é recorrente a Funda
ção Antônio e Helena Zerrenner -
Instituição Nacional de Beneficência e 
recorrida a Fazenda do Estado, decide 
a Primeira Turma do Supremo Tribu
nal Federal não conhecer do recurso, 
unânimemente, de acôrdo com as notas 
juntas. 

Brasilia, 17 de novembro de 1970. 
Luiz Gallotti, Presidente e Relator. 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Luiz Gallotti - t:ste 
o acórdão, da lavra do ilustre Desem
bargador Andrade Junqueira (fls .... 
448-454) : 

"Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 165.036, da 
comarca de São Paulo, em que é ape
lante Fundação Antônio e Helena Zer
renner - Instituição Nacional de Be-

neficência, sendo apelada a Fazenda do.. 
Estado: 

Acordam, em Primeira Câmara Civil. 
do Tribunal de Justiça, dêste Estado, 
por votação unânime, negar provimen
to à apelação, pagas as custas na for
ma da lei. 

Em 15110/58, o MM. Juiz de Direito. 
da Segunda Vara de Familia e das Su
cessões determinou a suspensão provi
sória de todos os órgãos dirigentes es-· 
tatutários da Fundação Antônio e He
lena Zerrenner, nomeando três inter
ventores para administrá-la. 

Inconformada, a Fundação impetrou
Mandado de Segurança contra aquêle 
ato, tachando-o de iníquo e violador de
seu direito líquido e certo em ser admi
nistrada segundo seus estatutos e pelos: 
órgãos dirigentes eleitos de conformi
dade com o ato que a criou. 

A segurança foi concedida, mantida 
a decisão pelo Colendo Supremo Tri
bunal Federal, em acórdão onde ficou 
declarado que o ato impugnado cons
tituiu flagrante ilegalidade, reparãvet 
por via de mandado de segurança. 

De conformidade com êsse julgado~ 
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